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TERMO DE CONTRATO Nº
112/2022 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS, CAMPUS
CONGONHAS E A EMPRESA
LAFAENG SOLUÇÕES
CORPORATIVAS EIRELI-ME.

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Autarquia Federal inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.626.896/0005-04, com Sede à Avenida Michael Pereira de Souza, nº 3007, Bairro Campinho, em
Congonhas, Estado de Minas Gerais, CEP nº 36.417-050, doravante denominado CONTRATANTE ou
IFMG - CAMPUS CONGONHAS, neste ato, representado por seu Diretor Geral, Robert Cruzoaldo
Maria, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº MG-12.213.380, órgão expedidor
SSP/MG e do CPF nº 063.374.076-44, nomeado pela Portaria do IFMG nº 1.164, de 20/09/2019,
publicada no DOU de 23/09/2019, Seção 2, pág. 29, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1,
Páginas 09 e 10, e conforme Portaria do IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria nº 805 de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22 e considerando a Portaria n° 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada no
DOU de 04 de outubro de 2016, seção 2, pág. 20, e, de outro lado a Empresa LAFAENG SOLUÇÕES
CORPORATIVAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.786.102/0001-01, estabelecida à Rua
Horácio de Queiroz, nº 138, Centro, em Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP nº 36400-000,
doravante denominado CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador, o Senhor Daniel
Cordeiro de Almeida, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 8057665138, expedida
pela SSP/RS e do CPF nº 641.271.330-15, tendo em vista o que consta na Dispensa de Licitação
nº 430/2022, processada sob o nº 23210.001175/2022-88 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG
nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de construção de sala de aulas em
alvenaria para o bloco de salas de aula 3, conforme especificações constantes no Termo de Referência, 
que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se
encontram anexos ao processo 23210.001175/2022-88.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se à Dispensa de Licitação e seus anexos, identificada no preâmbulo
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, de 5 (cinco)
meses contados a partir da publicação do extrato do Termo de Contrato no Diário Oficial da União,
podendo ser prorrogado por interesse das partes, na forma prevista pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de
2021.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.3. O início da execução dos serviços está prevista para 17 de outubro de 2022, cujas etapas observarão o
cronograma fixado no Projeto Básico.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 99.774,17 (noventa e nove mil, setecentos e setenta e quatro reais
e dezessete centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 4.988,71 (quatro mil, novecentos e oitenta e oito
reais e setenta e um centavos), em uma das modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021,  no prazo de 10
(dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. O prazo para apresentação da garantia poderá
ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.

4.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 137
da Lei nº 14.133/2021.

4.4. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que
se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a
repactuação e reajuste, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n.
5/2017. 

4.5. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas
as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme
estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do IFMG, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

Empenho: 2022NE000097

Gestão/Unidade: 26409/158514

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 191423
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Elemento de Despesa: 449051-91

PI: UEXREP41CON

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir  do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

6.2 Demais condições encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
ao processo 23210.001175/2022-88.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

8.2 O Fiscal e Fiscal Substituto deste contrato serão indicados através de Portaria para desempenharem as
atividades contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações posteriores.

8.3 Ao Fiscal do Contrato, incumbe dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e,
ainda, exercer, em toda a sua plenitude, a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 14.133/2021, com suas
alterações posteriores.

9. CLÁUSULA NONA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA
9.1 A CONTRATADA indicará Preposto para representá-la na execução do termo ajustado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

14.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

14.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

14.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

     15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

     15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

     15.4.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES
16.1 É vedado à CONTRATADA:

     16.1.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

   16.1.3 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
     17.1 A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico e no Termo de
Referência.

20. CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
22.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Belo Horizonte - MG, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021.

E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente contrato e disponibilizado por meio eletrônico
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Portaria nº 1151 de 27 de setembro de 2017
do IFMG e respeitando o Decreto Presidencial nº 8539 de 8 de outubro de 2015, ao qual depois de lido e
achado conforme vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

 

 
Congonhas,22 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ilzo Izoldino da Silva Borges , Procurador Federal, em
06/10/2022, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Robert Cruzoaldo Maria, Diretor(a) Geral - Campus
Congonhas, em 07/10/2022, às 00:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL CORDEIRO DE ALMEIDA , Representante
legal da empresa, em 10/10/2022, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lindeir da Lapa Malaquias , Testemunha, em 10/10/2022,
às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jose Roberto Reis Lana , Testemunha, em 10/10/2022, às
14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1329381 e o código CRC E51C9113.

23210.001539/2022-20 1329381v1
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